PARECER Nº    1502      , DE 2002 

da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de lei nº 230, de 2002 

De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe proíbe as empresas de prestação de serviços de entrega através de motocicletas de escalarem dois funcionários – um como condutor e outro como garupa – na execução de seus serviços. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 52ª a 56ª Sessões Ordinárias (de 24/04 a 02/05/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. 

Nesta oportunidade o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 16 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende que as empresas de prestação de serviços de entregas de documentos e encomendas em geral, que se utilizam de motocicletas, fiquem proibidas de admitir que seus veículos trafeguem com caronas, sendo admitido apenas o condutor, com o objetivo de coibir uma prática comum de crimes que são praticados por motoqueiros e caronas.

Do exame do assunto, assim como da justificativa apresentada pelo autor, que discorre sobre uma modalidade de crime que ocorre com bastante freqüência, a qual se dá quando um motociclista e um carona, geralmente portando armas, aproximam-se de outro motociclista, que é rendido enquanto sua motocicleta é roubada pelo carona, ficamos convencidos que a medida preconizada pelo autor é oportuna e conveniente ao interesse público, visto que face à terrível onda de criminalidade e delinqüência que assola o nosso Estado, todas as medidas, que visam coibir fatos como os apontados, devem ser prontamente acolhidas e colocadas em prática pelo Poder Público. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 230, de 2002.

                a) EDSON  FERRARINI – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/02

a) Rosmary Corrêa – Presidente

Edson Ferrarini – Antonio Salim Curiati – Wilson Morais – Rosmary Corrêa.
